
  

Número 053 

Sessões: 2 e 3 de setembro de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 2290/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Processual. Contraditório e ampla defesa. Produção de provas.   

A produção de provas pelas unidades técnicas do TCU após a oitiva dos responsáveis, a exemplo de alteração do cálculo do 

sobrepreço em desfavor deles, sem a submissão desses elementos à nova manifestação da parte, viola os princípios da 

ampla defesa e do contraditório, na medida em que documentos determinantes para o julgamento do Tribunal são 

desconhecidos dos responsáveis. 

Acórdão 2295/2014 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Delimitação.  

A inutilidade do objeto conveniado decorrente da inércia administrativa do gestor sucessor atrai para esse a responsabilidade 

pelo prejuízo ao erário e afasta a do antecessor. O gestor sucessor tem obrigação de encerrar a execução de empreendimento 

iniciado na gestão anterior, em respeito ao princípio da continuidade administrativa. 

Acórdão 2296/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Contrato. Obra e serviço de engenharia. Acompanhamento e fiscalização.   

As boas práticas administrativas impõem que as atividades de fiscalização e de supervisão do contrato devem ser realizadas 

por agentes administrativos distintos (princípio da segregação das funções), o que favorece o controle e a segurança do 

procedimento de liquidação de despesa. 

Acórdão 2314/2014 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro José Jorge) 

Competência do TCU. Agência reguladora. Abrangência.   

Ao exercer o controle externo das atividades finalísticas das agências reguladoras, o TCU deve atuar de forma complementar, 

exercendo uma fiscalização de segunda ordem, preservando ao máximo o âmbito de competência dessas entidades públicas. 

Acórdão 2318/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro José Jorge) 

Licitação. Habilitação técnica. Exigência excessiva. 

A exigência de certificação emitida por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Inmetro para aquisições de bens 

e serviços de informática e automação, prevista no art.i3º, incisoiiII, do Decreto 7.174/10, é ilegal, visto que estipula novo 

requisito de habilitação por meio de norma regulamentar e restringe o caráter competitivo do certame. 

Acórdão 2318/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro José Jorge) 

Processual. Parte. Contratado.  

Reconhece-se à empresa contratada o direito de ingresso como parte interessada em processo do TCU do qual pode resultar 

lesão a direito subjetivo em decorrência da deliberação que venha a ser adotada, uma vez que possui interesse legítimo em 

defender seus direitos decorrentes do contrato celebrado com a Administração. 
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Acórdão 2325/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Inabilitação. Alcance.   

A penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e função comissionada no âmbito da Administração 

Pública Federal (art.iii60 da Lei 8.443/92) não alcança os cargos e funções no âmbito dos serviços sociais autônomos, uma 

vez que estes não integram a Administração Pública direta ou indireta. 

Acórdão 2329/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Finanças Públicas. Responsabilidade fiscal. Inadimplência.  

 As disposições do art. 26 da Lei 10.522/02 (Cadin) não podem prevalecer ante ao que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pois incumbe a esta dispor sobre finanças públicas. Assim, consoante o art.iv25, §v3º, da LRF c/c o 

art.vi26 da Lei 10.522/02, há autorização excepcional de transferência de recursos federais destinados à execução de ações 

sociais e ações em faixa de fronteira para entes com registro no Cadin, inadimplentes em relação a transferências voluntárias, 

no que se refere, exclusivamente, à implementação de ações de educação, saúde e assistência social; 

 

 As exceções à sanção de suspensão de transferências voluntárias para entes federados inadimplentes (art. 25, § 

3º, da LRF) não abrangem, em regra, as áreas de atuação do Ministério do Meio Ambiente no âmbito do saneamento básico. 

Contudo, podem enquadrar-se naquelas exceções as ações desenvolvidas no âmbito da gestão de recursos hídricos e do 

manejo de resíduos sólidos, desde que tais ações estejam expressamente descritas nos planos de saúde destinados à 

aplicação de recursos mínimos com ações e serviços públicos de saúde pelos entes federados (LC 141/12). 

Acórdão 4703/2014 Primeira Câmara (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Responsabilidade. Débito. Desconsideração da personalidade jurídica.  

Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os sócios de direito, mas também os sócios 

ocultos que, embora exerçam de fato o comando da pessoa jurídica, utilizam-se de terceiros (laranjas), instituídos apenas 

formalmente como proprietários da empresa. 

Acórdão 4524/2014 Segunda Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Pessoal. Apreciação do ato. Princípio da insignificância.  

A insignificância do valor da parcela incluída irregularmente em ato de concessão de aposentadoria ou pensão não é motivo 

suficiente para ensejar o julgamento pela legalidade do ato, quando evidenciado o potencial lesivo da repetição dessa 

irregularidade no âmbito de todo o serviço público federal, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. 

Acórdão 4534/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Processual. Citação. Solidariedade. 

Havendo citação solidária de ente federado e de pessoa física, o julgamento das contas da pessoa física deve ocorrer, se 

rejeitadas as alegações da entidade, após o escoamento do novo prazo fixado para a pessoa jurídica de direito público 

ressarcir o dano, a fim de evitar descompasso processual e impedir eventual prolação de duas decisões de mérito em um só 

processo. 

Acórdão 4547/2014 Segunda Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Aroldo Cedraz)   

Pessoal. Pensão Civil. Filha maior solteira.  

Filha que se encontrava na condição de viúva, separada, desquitada ou divorciada na data de óbito do instituidor da pensão 

também tem direito à pensão regida pela Lei 3.373/58, desde que sem a percepção de pensão alimentícia ou qualquer outra 

fonte de renda capaz de descaracterizar a dependência econômica em relação ao instituidor do benefício. 

 

 
Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
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i Art.  3o Além dos r equisitos dispos tos  na l egislação vigente, nas aquisições  de bens  de i nformática e automação, o i nstrumento convocatório deverá conter, obrigatoriamente:  

 
ii II - as exigênci as, na fase de habilitação, de certificações emiti das  por i nstituições  públicas  ou pri vadas cr edenciadas pel o Insti tuto N aci onal de Metrol ogia, N or malização e Quali dade Indus trial - Inmetro, que atestem, confor me r egul amentação específica, a adequação dos seguintes  requisitos : a)  seg urança para o usuário e i nstalações;  b) compatibilidade el etromagnética; e c) consumo de energia;  

 
iii Art.  60. Sem prejuízo das  sanções previs tas  na seção anterior e das penalidades administr ati vas, aplicáveis pelas  autoridades  competentes , por irreg ularidades  cons tatadas pel o Tribunal de C ontas  da U ni ão, sempr e que este, por mai oria absoluta de seus membros, considerar grave a i nfração cometida, o responsável ficará inabilitado, por um período que variará de ci nco a oi to anos, para o exercíci o de cargo em comissão ou função de confi ança no âmbi to da Admi nistração Pública.  
iv Art.  25. Para efeito desta Lei C ompl ementar,  entende-se por tr ans fer ência vol untári a a entr ega de recursos correntes ou de capital a outr o ente da Feder ação, a tí tul o de cooper aç ão, auxílio ou assistência financeir a, que não decorra de deter minação consti tuci onal,  legal  ou os  desti nados ao Sistema Ú nico de Saúde.  
v § 3o Para fi ns da aplicação das sanções de suspensão de tr ansferências  voluntárias constantes des ta Lei C ompl ementar, excetuam-se aquelas rel ati vas a ações  de educação, saúde e assistência social.  
vi Art.  26. Fica suspensa a r estrição para trans fer ênci a de recursos feder ais a Estados, Distrito Federal  e Municípios  desti nados à execução de ações soci ais ou ações em fai xa de fronteira, em decorrência de i nadi mpl ementos  objetos  de r egistro no C adi n e no Sis tema Integrado de A dmi nistração Fi nanceira do Governo Feder al – SIAFI.  
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